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Prefeitura Municipal de Caraá
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI N ______/2019.

“ABRE CRÉDITO ESPECIAL”

NEI PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei.

Art. 1 - Fica criado o seguinte crédito orçamentário especial conforme segue:

04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
01 – MANUTENÇÃO DO ENSINO
Atividade 2029 – Manutenção e Administração Escolas Municipais – MDE  
3.3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo....................................................R$   3.606,00

3.4.4.9.0.52.00.00 – Equipamento e Material Permanente..........................R$  24.631,00

02 – MANUTENÇÃO DO ENSINO – INFANTIL 
Atividade 2.114 – Manutenção e Administração Creche  
3.3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo....................................................R$   1.071,00

3.4.4.9.0.52.00.00 – Equipamento e Material Permanente..........................R$  15.998,00

                                                                
                     Total: ........................... 
R$
 45.306,00
Art. 2° - Servirá de recurso para cobertura do crédito especial constante do artigo anterior a redução da seguinte Rubrica Orçamentária:

04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
01 – MANUTENÇÃO DO ENSINO
Projeto 1.030 – Construção, Ampliação e Reforma de Escolas Municipais
7708 - 3.4.4.9.0.51.00.00.00 – Obras e Instalações....................................R$    45.306,00

                                                                                       Total: ........................... 
R$
45.306,00
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 31 de maio de 2019
NEI PEREIRA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA

Justificamos o presente projeto de lei de criação de crédito especial com intuito de adequar as Emendas Impositivas elaborada pelos nobres Vereadores para o orçamento do corrente ano. Salientamos que uma parte do valor das mesmas serão executadas como obras e instalações, não precisando ser realocadas em outras rubricas. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 31 de maio de 2019.

NEI PEREIRA DOS SANTOS

Prefeito Municipal
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